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RESOLUÇÃO N° 06, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

Dispõe sobre a criação de Grupos Técnicos para análise 
e avaliação técnica e de mérito cultural no âmbito dos 
projetos inscritos na seleção de que trata o Edital n° 
2/2017 do Fundo de Apoio à Cultura do Distrito Federal e 
também a indicação de profissionais, para posterior 
designação pelo Secretário de Cultura do Distrito 
Federal, que irão compor cada um dos Grupos Técnicos 
criados. 

 

O CONSELHO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 2º da Lei 111/1990 e Art. 6º, § 2º da Lei Complementar nº 
267/1999, observado o art. 22 do Regulamento do FAC, Decreto 34.785/, RESOLVE:  

Art. 1º. Criar grupos técnicos para análise técnica e julgamento do mérito cultural dos 
projetos inscritos no Edital 2°/2017 – FAC Audiovisual, bem como indicar os membros 
que comporão cada um dos grupos. 

§ 1º. Estão indicados para compor os Grupos Técnicos os profissionais de notória 
especialização, credenciados através do Edital FAC n° 7/2017, aqui relacionados, 
distribuídos conforme segue:  

I – Grupo 1 - Responsável pela análise dos projetos inscritos nas linhas: 
Mostras, Festivais e Eventos– Módulo I, II e III; Apoio ao desenvolvimento do 
cineclubismo; Pesquisa Cultural; Publicação (catálogos, periódicos, livros, 
revistas especializadas etc.); Ações de capacitação/formação (oficinas, cursos, 
ações educativas ou de formação de plateia, etc.); Projeto Livre; 
Restauração/Preservação de Acervo:  

Bruno Gehring 

Chaiana Furtado 

Maria das Graças Sousa Coutinho 

II – Grupo 2 - Responsável pela análise dos projetos inscritos nas linhas: 
Desenvolvimento de Projeto Cinematográfico de Longa-metragem ou obra 
seriada; Núcleo Criativo; Finalização de obra audiovisual, com ou sem 
lançamento:  

Alice Lanari Santos Freire 

Amandine Denise Josémi Goisbault 

Diogo Magalhães 

III - Grupo 3 - Responsável pela análise dos projetos inscritos nas linhas: 
Produção de Longa-metragem; (FSA) - DEFESA ORAL; Obra Seriada ou 
Telefilme Documental para TV; (FSA)- DEFESA ORAL; Complementação de Obra 
Audiovisual; (FSA)- DEFESA ORAL; Comercialização/Distribuição de Longa-
metragem; (FSA)- DEFESA ORAL:  
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Guilherme Fiuza Zenha 

Andréa Regina Cals da Silva 

Marcelo Gil Ikeda 

Eduardo Raccah; 

Carla Francine; 

IV – Grupo 4 -  Responsável pela análise dos projetos inscritos nas linhas: 
Produção de obra cinematográfica, com finalização:  

Helvécio Marins 

Adyr Assumpção 

Dandara Ferreira 

§ 2º. Estão indicados como suplentes para os Grupos Técnicos os profissionais de 
notória especialização aqui relacionados, conforme segue: 

Paulo Roberto Vieira Ribeiro 

Daniel Nolasco 

Gustavo Maximiliano 

Ailton Franco Junior 

Domingas Person 

Art.2°. O Conselho de Cultura do Distrito Federal, tendo em vista a complexidade e 
singularidade do serviço de análise e avaliação técnica e de mérito cultural, atesta que 
todos os profissionais indicados possuem reconhecida especialização, atuação e 
experiência para selecionar os projetos a serem patrocinados com recursos do Fundo 
de Apoio à Cultura, nos termos do edital acima citado.  

Art.3°. Na hipótese de ausência de algum dos profissionais indicados nas reuniões 
dos grupos de trabalho, caberá ao Secretário de Cultura, ouvido o Presidente do 
Conselho de Cultura, indicar novos membros para integrar o grupo, caso a ausência 
inviabilize a realização de avaliação de mérito cultural. 
Art.4°. Os membros dos grupos indicados analisarão previamente os projetos, para 
posterior sociabilização das análises sobre o mérito cultural e seleção dos projetos 
culturais. 

Art.5°. Para fins dessa seleção, cada um dos grupos emitirá um parecer referente a 
cada projeto avaliado, no qual deverá constar justificativa e nota final. 

Art.6°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Brasília, D.F., 01 de novembro de 2017. 
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André Muniz Leão 
Presidente do Conselho de Cultura do Distrito Federal 

 


